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Classe: PROCEDIMENTO COMUM 
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Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 
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Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO Hallison Gondim de Oliveira Nóbrega

AUTOR REGINALDO GOMES DA SILVA

RÉU MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

73108
80

06/04/2017 17:16 Proc e Decl 4715 Procuração

73109
17

06/04/2017 17:16 Acostados - 4715-otimizado 1 Documento de Comprovação

73109
19

06/04/2017 17:16 Acostados - 4715-otimizado 2 Documento de Comprovação

97787
21

19/09/2017 15:48 Despacho Despacho

98072
50

20/09/2017 16:51 Expediente Expediente

98073
53

20/09/2017 16:55 Certidão Certidão

10002
426

02/10/2017 16:39 Petição Petição

12345
121

31/01/2018 21:09 Despacho Despacho

12351
632

01/02/2018 10:45 Expediente Expediente

12360
588

01/02/2018 15:34 Petição Petição

12360
611

01/02/2018 15:34 Documento2546 Documento de Comprovação

18617
823

15/01/2019 09:50 Despacho Despacho

19224
298

14/02/2019 15:08 Carta Carta

19500
339

27/02/2019 09:33 Aviso de Recebimento Aviso de Recebimento

19500
340

27/02/2019 09:33 AR MAPFRE Seguradora Aviso de Recebimento
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Nòbrega Advogados Associ âdos
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RN PARMAWRIM ••..:.' • ". •.. .. 11,2 S;5 s 'I Nova Pamanutol
Cs1'. . I •" 54 208-
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REGINALDO GOMES DA SILVA, 47 anos, brasileiro, solteiro, téc. telefonia, RG 1327530 PB, CPF
645.824.344-87, com endereço na(o) Rua São Pedro, sn, Mangabeira, JOÃO PESSOA PB 58057-415.

>* HALLISOM GONOiM DE OLIVEIRA NÓBKEGA. solteiro, inscrito na OAB/PB 16.753; RN 972-A; PE 1563-A; BA
39042;

^ MÁRIO VICENTE DA SILVA FILHO, solteiro, inscrito na - CAB/P3 .19.647 e

^ EDSON MCRETE DOS SANTOS - OAB/F - 12.619 e RN 701-A;

todos brasileiros e Advogados com Escritório Principal na Cidade de JOÃO PESSOA PB, na Av. C3pitão José Pes
soa, 32G-Jaguaribe - CEP 58015-170.

Pelo presente instrumento üe PROCURAÇÃO, a retro Parte Outcrcants nomeia e constitui seus bastantes procuradores, os advoga
dos iPARTE OUTORGADA acima), confsrindo-ihcs os poderes da cláusula "adjudicia et extra'', em qualquer instância ou Tribunal,

v em conjunto eu separadamente, defender interesses nasações que propuser ou contra s; forem propostas ou jáem andamento,
a.em de- transigir, acoroar, receber e darquitação, celebrar acordos (inclusive extras judiciais), firmar e ratificar termos e compromissos.

lica: todos D5 demais atos em direito permitidos, cor mais especiais ... • até subsiabeiecer. com ca sem reservas ce pode
rei, nc to-c ouem parte, podendo, ainda, receber Alvará .iudicia! de Pagamentos junto a quaisquer instituições públicas e/ou privadas
(inausive Estabelecimentos Bancários e/ou Financeiros s Seguradoras), passando recibo e dando quitação.

Fica CONTRATADO oesesió. que osdevidos honorários advocaticios serão na base de 25% (vinte e cinco por cento)
soore o vator bruto a receber íno caso de indenização e outros recebimentos congêneres}, os quais, quando for o caso.
serão descontados em favor do constituído (ari. 22 § 4= da Lei 8.906/94). com expedição do respectivo Alvará pelo juízo da
açào. constando a soma dos honorários sucumbenciais e os contratuais, tudo em favor do outorgado que orequerer
e conforme pacto através do presente instrumento, senso qus. quando houver prestações continuadas {benefícios men
sais previdenciàrios, pensão alimentícia e congêneres), ssrãc pagos, além doshonorários sobre atrasacos. também sobre
os valores recebidos durante os J2 (doze) meses seguintes. Nas ações que não visem qualquer recebimento em espécie,
os honorários serão os constantes da tabela da OAB do Estaao onde for ajuizada aAção. Assim, fica configurado CON
TRATO DE ADESÃO, formalizado, para qualquer eventualidade futura.

JOÃO PESSOA PB, 3de junho de 2016.

--Cad 4715 —REGINALDO GOMES DA SILVA
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DECLARAÇÃO
'. í ... :•.' .. '•

REGINALDO GOMES DA SILVA, 47 anos, brasileiro, solteiro, téc, telefonia, RG 1327530 PB, CPF
645.824.344-87, com endereço na(o) Rua São Pedro, sn, Mangabeira, JOÃO PESSOA PB 58057-415.

Para que surta seus jurídicos e legais : :. a parte acima qualificada e abaixo assinado decla

ra, para os devidos ;;ns da Direito que se fizerem necessários, que não recebeu verbas referen

tes ao Seguro DPVAT queesiá sendo objeto de pedide ..- sxordiai >emcomc não ajuizou ação

em outra comarca visando recebimento referido seguro contra .:.. ; íguradora ou em qual

queroutro Estado da Federação. Declara, ainda, estar ciente rias sanções administrativas, cíveis

e criminais em caso falsa deciaraçãc.

JOÃO PESSOA PB, 3de junho de 2016.

ép,*$f~*>farn %<*** <£* o/yc?

Cad 4715 - REGINALDO GOMES DA SILVA
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DECLARAÇÃO : HIPOSS1 Fl CIA

REGINALDO GOMES DA SILVA, 47 anos, brasileiro, solteiro, téc. telefonia, RG 1327530 PB, CPF
645.824.344-87, com endereço na(o) Rua São Pedro, sn, Mangabeira, JOÃO PESSOA PB 58057-415.

A parte acima qualificada e abaixo assinado declara, nos termos da Lei

1.060/50. que é pobre na forma da Sei, nào dispondo de meios que possibilitem cus

tear as despesas processuais e ho lorárias da ação a ser proposta.

Afirma, ainda, ser conhecedor das sanções penais, caso a presente não

retrate a verdade.

Assina esta declaração ara que surta os seus jurídicos e legais efeitos.

JOÃO PESSOA PB,3dejunhode2016.

4!iUgU*J?e/-£. ^W~o.-<^a. rl/a.

Cad-4715-- REGINALDOG0MES DA SILVA
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ETOlPARÀ PAGAMENTO
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VAL3ERES GOMES DA SILVA

^JASAO PEDRO S/V

-CAC =ESSOA

VMI.aiCSí

^enerciss
EKEKaA PUUiii . DOTEe^DC-tA CE EXESSiA S.A
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RÜfK ft APRBEN FACÃO ViNCiMBhJTO TGTAl A PAGAk- ;

23/06/2015 01/07/2015 R$112,07

sfc-jcisjaa

enerGísa
VALDERES GOMES DA SILVA

-—*---- <s**isr*'

Rotoiro: 14-005-364-3040

83610000001-4 1207014S0O0-1 12334682015-7 06400050010-5

ínniiuimi
TOIAI A PAGAÉ MAIKiCUtA

:-.:-2::s R5 118.07 1235M5-201S-06-« •III
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Complexo Hospitalar

MANGABEIRA
GOVERNADOR TARCÍSIO I1URITY

CERTIDÃO

N°. 1928/2015

H MINISTÉRIO DA

TSAÜDE
SBTEMA ÚNICO DE SAUDC

Atendendo solicitação de ANDERSON LOPES DOS SANTOS e de acordo com

buscas procedidas no Serviço de Arquivo Médico e Estatística - SAME do Complexo

Hospitalar Mangabeira Governador Tarcísio Burity, certifico a constatação de Ficha de

Atendimento Ambulatorial n° 771098 pertencentes a REGINALDO GOMES DA SILVA

que foi atendido na Unidade de Urgência e Emergência do Ortotrauma no dia

30/06/2015 às 17h06min, vitima de queda de moto, apresentando trauma contundente

em hemitorax direito, membro superior direito e múltiplas escoriações.

Submetido a avaliação médica e exame de imagem que não evidenciou fratura.

Realizado curativo, medicado e liberado.

E para constar eu, Christine Maria Batista de Brito Lyra, Médica da Vigilância à saúde,

dato e assino a presente certidão.

João Pessoa, 13 de Julho de 2015

Médica da Vigilância á Saúde
CRM/PB3137

-
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PRBFBXW** MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
COMPLEXO HOSPITALAR MANGABEIRA

R. AG. FISCAL JOSÉ COSTA DUARTE,S/N

58056-384 JOÃO PESSOA Fone: (.83) 3214-1980

FAX:(83)3214-1981 CNPJ: 10.202.434/0001-28

Ficha Nr: 771098 Atd: Nao Regu]

Data: 30/06/2015

Horas 17:06:32

Recepcionista: ADRIANA DA SILVA

Clinica: CIRÚRGICA

DADOS DO PACIENTE

Nome: REGINALDO GOMES DA SILVA

CNS- SEM CNS Sexo: M IDENTIDADE: 1327530 Fone: 93557509
Natural: ITATUBA/PB Data Nasc: 26/12/1968 Ml 46 ano(s) $
CndJ: RUA Q25 LOTE 02 PROX AO TERMINAL 302 CONJUNTO ASPOM,SNMANGABEIRA 08 CIDADE VERDE TEC
3airro: MANGABEIRA Cidade: JOÃO PESSOA UF :P3

Pai: GERONCIO CIRINO GOMES

Mae: MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES

Ocupação: TÉCNICO SEM ESPECIFICAÇÃO

INFORMAÇÕES DE ENTRADA

9m£.i CARTÃO DO SUS DO PACIENTE 1234905428S00091 ESPOSA ADRIANA MARIA
Te!-/Doe. Responsável: 88187331 / SEM DOCUMENTO: SD
Precedência: BAIRRO MANGABEIRA 08 y -O s { \

-~ - ————————————————————— ———————————W —

7rVn7p7rTe""uTilTz7do77E"l0""DE MOTO ENM INCOMPLETO
Vitima de acidente por: COLISÃO MOTO C/ CACHORRO PROX DE CASA QUANDO
Vitima de violência por: CHEGAVA DO TRABALHO HJ AS 16/55 CONDUTOR

' Caso Policial

Num. de vezes atendido: 3

Num. Prontuário: 2014.03.000615

PRE-CONSüLTA

Tipo de Classificação de Risco: VERDE

FR:

TP:

Altura:

IMC:

02%:

CONDIÇÕES DO PACIENTE AO SER ATENDIDO

?*:

p::

es;

GUcemia:

í. Aba:

Peso:

Quex.ca Principal

QUEDA DE/i^TO, ESCORIAÇÕES E TRAUMA EM TÓRAX

n/7f//m /'h/m é úiuá

] Aparentemente Bem

] Politraumatizadc

] Hemorragia

] Diarréia

j Regular

3 Vomito

Observação

j Grave

] Convulsão

1 Dispineia

] Agitado

1 Chocado

Historia (- Exame Fisico - (hora do aten/imentoTznWicol / ,yj L /yy,. fas?» //S\

si Wí/m0 mfMm/Wi 0 fU0f^\y
M---MjM^M?i-:.-.Mmm.

diagnostico f w I Conduta

MÊIââ:t.M..A0^^/^JliMrm
b~~\ | Horário da medicação •/) u

f/\l .~ V
Prescrita

' ty&U Mty
* ; 'iA /?M/)M) // fffl"* "f rr-

««**
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jata e Hora
PRESCRIÇÃO (assinatura e carimbo)

ANOTAÇÕES DA ENFERMAGEM

Dose I Horário Evolução

Reservado p/ liberação

Assinatura da Enfermagem I

PROCEDIMENTO REALIZADO

:N0 DO PACIENTE Desistência [ 1 OTI
,s5idencia I1Transrendo j^ M ^
-I-a apedido [3Enfermaria ooito. 11

: sliarura do Paciente/Responsável
,_zi-4í----- "^p~-^~€>~^"^ -&

MedicoAssinatura e Carimbo do M
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PAS/MOTOCICLE/NAQ APLIC
MARCA / MODELO

HONDA/CG150 FAN ESDI
CAP / POT I CIL -

2 P/149 /Cl

i— CATEGORIA -

PARTIC

I combustível 1

1ALCO/GASQT.l
rANOFAB.-j rANO MOD.-I

20lJ 1 2011
I- COR PREDOMINANTE -|

VERMELHA

COTA UNICA- -VENC. COTAUNICA- - VENC / COTAS •

IPVA PAGO EM ; 01/05/2015
- PARCEI.AMENTO / COTAS •

! A ***** * -0-
PRÊMIO TARIFÁRIO (RS)

**,*****I
iOF (RSI - • PRÊMIO TOTAL (RS! -

SEGURO PAGO
OBSERVAÇÕES -

SEM RESERVA DE DOMÍNIO

-jese-gEsse^yB

15245
<$

•DATA DE PAGAMENT01

30/04/2015

.06/05/201
4049.

ESTE É O SEU BILHETE DO SESUHO DPVAT
PARA MAIS INFORMAÇÕES?, LEIA MO VERSO

AS CONDIÇÕEíi QIsftAIS DS COfHIRTtfRA

unwwtdpvatsegurodotraiHilta.coiiirbr
SAC D'P7A1 08CC 022 120 I

00331596:
r- ANO FA3 —|

2011|

-FNSPS)

******

- CUSTO DO BILHE1E (RS) -
******

- S>5P ICl -ir- LUTA EMISSÃO -

2015 1106/05/20
- - 'LAfA

02749191416 WQFQ884/P
- RENAVAM )i - * iAR ;A ' M1'• ÍGLO •-

199 HONDA/CG J.5 0 FAN ESDI

9C2K<C1680BR5-:734i

PREMIC TAR.1PA3I'

• DHN..TRANIMSI ,

***:!**-

SEGURO

." KTC Dl >SECiUKO (fiil-

*******

- ;)!.<í.SEir*ior£io5í...r :•: ••.

PAGO

^JcOTA ÚNICA
- PAGAMENTO -

|] PARCELADO -wrwwp.

SEGURADORA LÍDER - DPVAT
CNí»J 0fi.248.608/0Q01 U4

www. 54suradoralider.com.?.' •

4 04 9-12 00 24 9-20150 506

CARTÒHIO.CARLOS KS.-5

T. OtiOo NoUrrnl

.:Ol«C DPVAT COBRE DANOS PESSOAIS
-/.--«COS tem VEICUIOB AUTOMOTORES OC VIA

tfriREflTMr OU POR SUA CAROA. A PESSOAS
*'.A-.fro3 fADAS OUNAO. V

* í*-AO COBERTOSTOOCS"Ô*C DACAOS. EM TOCO O
-çiBfTCB-O NAÇKVML. SEJAM ELES MOTORISTAS.
"*çç*aí»osoupeoiSTMEs

•-* -i*0 OFERECIDOS TRÉGTIPOSCs COBERTURA: MORTE.
:v/ALIOSZ «PRMANENTli g REEMBOLSO DE OBQPESAS
UC ABl»IBTONClAMfiDICA«SUPLEMENTARES (OAMS)

* V* VOCfl FORVITIMA OS ACOÊNTE D5 TRANSITOCU
"CNS»OAn'OOA*;OSNi2AÇAO ReuNA ADOCUMENTAÇÃO
ÁíiAXO IKCCADA PRCH-ICrrE A INDENIZAÇÃO EM UM DOS
SCSTO* OCATENDIMENTO AUTORl2AOCS (CONSULTE-OS
tM w-»w.do*«l—a-'odotf«f«lto.eom.l>f;. SE TVEQ
XMOAI L-OUCPAPA O SAC DPVAT06000J2 1ÍO*

«• VALORESDHINDENIZAÇÃOPOR PESSOAVITIMADA•
POCUMl-ÍTAÇAO BÁSICA NCCES&ARIA PARA PEDIDO
DFINDENIZAÇÃO

••»OHTC|1> IIHVLUDLX rtnUAMCMTC (2i

rvS-lMtOS "'•.'•/'.•JK

DA'.'M 13i

MWtWg

(l| MORT1: nEOiSTPO OA OCORRÉNCA EXPEODC •
PILAAUTOnrOAOi POLCiAL COMPETENTE. CERTIDÃO DE !
OtíTO.COfiA DADOCUMENTAÇÃO DEIOENTTF-OAÇAO DA
VITIMAE COíSl NNtnCIAMOtt) E PROVA DA CUAUDADE
':#PE*íC''CtA«»iOlBir/:NCULOCOMO-'ALEC:DO).

{?)tNVAl.lDI3PBnMANIINTOiPíGlSTr«OACCORR£NClA
| -PCCOO•'ELAA.IITOH10ADB POLCIAL CCMPET1NTS. CC**A
C*rCCUVSNTAÇAO DEOENIVCAÇAOOAVmMAE LAUDO
DOinstttu *ovídco legalda circunscricaodolocal
30 MCCWH CC OA BESIOÉNCA DA VftlVA COM A
.fRinCAÇAO CAEXISTÊNCIA ECWAM1RCAÇAC DASLESÕES
"«nVANWTOS, TOTAIS OU PAPCAJS. CE ACOROO COM OS
-f>C(-nu»iS OA TA8ÍLA CONSTANTE CO AVJXO OA L£;

-' •*LT'ACC*S

I» UA>->S - C*ilPCWAC OE ASSISTÊNCIA MEDICA E
«UPLBMINTARiBí REOlSTnO OA CCCRPÊNCiA

• -LA A».TO*OACS POUCIAL COM.1>CTE3*r*.
ATfdMSMO ME3CO-»OS*ITA1_AR. OU

rOTUVIVTO BCXWAUNtE. OUC CC^PACVE CUE AS
-:VtKJ.t VS DITO .HOSPITALABE I ePETUAD*6 P03SAM
:-iCOf»"r» OO *T«NO»M»NTO A VlTTMA DE OANOS
-OW-OnAU CONRÇOUENTES CE AdOENTE ENVOLVENDO
Vt*C*JLO AUTOMOTO»* DE V* Tt*»f»Eín»»E. COPIA OA
DOCUMENTAÇÃO DE«OENTIFlTAÇAO DAVITIMA. CONTA
mOltUl. OO i»TAB6LSCfMENTC HCGPITALAR. OU
DC-CU14^ '̂íO EQUIVALENTE. COM CJSCR'"/KAÇÂO CC rs

K LtbPACHANTC OU
CJALQUI* INTERM6DIAAIO PARA CAP ENTRADA NO
PEDIDO Dl INDCNI2AÇAO OU ACOMPANHAR O
ANDAMENTO DO PROCESSO.

. OREEMBOLSOCEDAMS- DESPESASDEASSlSTÍ NCiA
MECOA E SUPLEMENTARES. ESTA UMiTADO A VALORES
D8*:NlDOS EMTABELA QUE-ATENDE AOSREOU^rTOS DO
ART. l5DARCSOLUCAOCN3PN-a7a-3012.

* PRAZO PARA PAGAMENTO DA INDENirAÇÂO OU
REEMBOLSO: TRINTA OtAS. A PARTIR OA APRESENTAÇÃO
OA DOCUMENTAÇÃONE CESSARA.

* A INDENIZAÇÃO 6£RA PAQA COM BASE NO VALOR
V/IOENTENA DATADA OCCnnÊNCADO SNISTHO.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

* O ÔIOURO OPVAT 6 Cen:OATCP O P*P* TODOS OS
pnOP^aTÁRJCS DS VEÍCULOS. CE ACCRDCCOM A LEIN*
t.\9*nQ7*. SENDO PARTE INTEORANTE DO
UCENCAMEVrO ANUAL DEVEaCULOS.

* PCROCOCCV^O£NClADOSE3URODE01CEJANSnO
AJt OEDEZEMBnOOOS«6»*CC:OAC'JESEPEfEnEESTE
Da-HBTE

* osiourodpvatofiveeerpaooajntamentbcoma
pp;mxiha cvota cu com a quota úmca do imposto
dl propriedade oe veículos automotores - tpva.
caso seja feita a opcao pelo parcelamento. o
vincimsnto tam06m estar* atrelado ao
paoamento oa8 parcelas do ipva. osvencmintos
do imposto c do seguro ocorrem 8gm0hb na
mesma data

* o veiculo nao e stara dbvicamente ucenciaco se
o seguro ooroatorio nao cor »aoo (resolução
CONTPAN N" 66<rt 9SÔÍ

» SÓ* OO VALO» DO PPfMíO CO SEGURO oe^iOATORO
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M-NISTE-UO OA SAUOS. PARACUSTEIODA ASSifiTfiNCiA
MCOiCA-HOSPtTALAR ÀS VtTlMAS CE AUCJtNTH C£
TRANSTOlART. ;íDALEi8?'Í1M1í

• J\ AO CtPARTAMENTO ^i»C'ONAL DE TRANSITO -
• PENATRAN. PAPA APLICAÇÃO EM PROGRAMAS

DESTWAOOSA PREVENÇÃO DEAOOCMTU CÍ TPÃNSnO
(PARÁGRAFO ÚNiCOCO ART. 78 DA LEIV 9 SílVIMT -
CCO'OODfcT**l'SiTOBHASiLEtf>OJ.

ATENDIMENTO AO PUOL.ICO

"^ Autentico•*•.presente copia, reprooucao nel do originai que
acercado. Eu testeamto da veruam. /
JbM Pewoa-PB 10/07/2015 13:25í2É

«ou*, o««™~ =* — «ss««SiMne tores g^r^g,^ 0)23 FEPJiRf 0Íí
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Declaração do Proprietário do Veículo

dO^oi/g Cl.

RG n0 si^g^aJlâi • naía Qe expedição£/o I Uõ I ski

Órcêo .Sgg, gR. portador de CPF n° Q£-£.*?gí. ff-M'-. ^ , corr.
domicílio na cidadã de :-;/SQ-h ''(btt&Sfè- , no Estaco cs

<CDj-_rriL. ;.;Q_ onda resido na (Rua/Avenida/Esirsda)

complemento , declaro, sob as penas da Lei, qus o veicjic aoaixe

mencionado é(era) de minha propriedade na data de acidente ocorrido corr. z

vítima 'QjjS/J^JD-kfó "-Qrrtic ÒD. L.:..'-;' cujo c zc~zu:c: era

Veiculo:-- ^ViSwS €AX3aJpS
Modelo: rõsmxLcx (3 ê-
Ano: 2oM • . -.-
Placa: MQ'P0*g4/PS
Chassi: 9eSKgi620BK5ST^
Locai e Data: V.jgo-N ylj/yvÃ^SL.. -Ir iO-r* &**'-. Z

c

Assinatura cio Deciarante

Assinatura do Condutor f caso seia um terreiro eus r.ãc a vítima raciams.nts co sinistro '.

"O. CEP: swn
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GOVERNO DO ES'ADC DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA EMNB^B D£ •J^NGERÊNCIA EXECUTIVA DE POLÍCIA CIVIL MSTROÇOgfgfi %^

3* "*
DELEGACIA DE ACIDENTES DE VEÍCULOS DACAPYT&:

ino da Süvsira, S/N, Varadourc - CE?. 58.010-170 - F^ê.= Etrml3-sca

-^ **^OTrf? í

<=?

-=T! ?*"

SCfe'fOyÇiAtJ^?413/ fà.B:

'

*os vinte eQuatro dias ao mês de julho do ano de aois mil ^J» ££
Idade de João Pessoa, Estado da Paraíba, na Delega« * A£™^££;
L Capital, sob aresponsabilidade do Deiegaao oe Polícia ^f^f^X:
leitão Filho, comigo escrivão de seu cargo, ao final assinado, a po, vou* ~-
C compareceu o(a) Senhor (a): REGINALDO GOME DA *lV* ô -.-
natural de itatuba/PB, solteiro, com 46 anos de idade, Técnico em Retoma
knsino Fundamentai incompieto, filho de Gerôncio Cirino oomes ede Mm M
conceição Gomes, RG. 1.327.530-SSP/PB, residente na Quadra 25, oíe üz.
Cidade Verde, Mangabeira Vili, nesta capitai, o (a) quai noimcou o =c^....c.
rr;::i9 SC/QS/IS, por volta das 16:3Gh, quando conduzia amotoode^ -.
marca HONDA/CG 150 FAN ESDI, ccr vermelha, ano 2011, de placa ^
CSS4/P3, chassi n* 9C2KC15S0BR527341, regisíraca em nomt|** -^T
Borba Gomes, oelas proximidades de sua residência, no bairro de ,-.s-s
y,i .esta cidade de João Pessoa/PB, após atropelar um cacnorrc, o^«...c
,e:oeu ocontrole de direção caindo ao sob, eque ^J^™^^;^
Veio - sofrer trauma contundentes em nemi-orax direito, memb:a _.-.-_
direito e múltiplas escoriações, sendc conduzido ao Camp-.ex-/---•-*~ //_
Mangabeira, eque após se submeter aexames, não foi constatada .
sste motivo notificou ofato. Creferido á veroace, aou >e.

João Pessoa (PB), 24 de julho de 2015.

E^?- ^///^ cu^J*^í- Í^L-

•^ Notíflcants

ií
u

Escrivão
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DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista atual entendimento do Supremo Tribunal de Justiça, a demonstração da existência de prévio requerimento
administrativo é necessário para a propositura da ação de cobrança de seguro DPVAT, Entendimento este seguido pela
jurisprudência do Tribunal de Justiça da Paraíba.

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES DA AÇÃO.
APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. - Em recente
pronunciamento, o Tribunal Federal, revendo posicionamento até então uníssono, passou a entender que, em ação de cobrança do
seguro DPVAT, deve o autor justificar a provocação do Poder Judiciário, demonstrando a existência de pretensão resistida, esta
consubstanciada na prova do prévio requerimento administrativo. (Apelação 00072798820158150011, Rel. Oswaldo Trigueiro do
Valle Filho, Data do Julgamento 20/01/2016).

  Desta feita, intime-se a parte suplicante para que, no prazo de quinze dias, emende a exordial acostando documentos
comprobatórios de prévio requerimento administrativo junto a parte demandada, sob pena de indeferimento da inicial.

Certifique-se ainda a Escrivania a existência de ação semelhante, envolvendo o autor, arquivada ou em tramitação.

JOÃO PESSOA, data eletrônica.

DANIELA FALCÃO AZEVEDO

Juíza de Direito
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DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista atual entendimento do Supremo Tribunal de Justiça, a demonstração da existência de prévio requerimento
administrativo é necessário para a propositura da ação de cobrança de seguro DPVAT, Entendimento este seguido pela
jurisprudência do Tribunal de Justiça da Paraíba.

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES DA AÇÃO.
APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. - Em recente
pronunciamento, o Tribunal Federal, revendo posicionamento até então uníssono, passou a entender que, em ação de cobrança do
seguro DPVAT, deve o autor justificar a provocação do Poder Judiciário, demonstrando a existência de pretensão resistida, esta
consubstanciada na prova do prévio requerimento administrativo. (Apelação 00072798820158150011, Rel. Oswaldo Trigueiro do
Valle Filho, Data do Julgamento 20/01/2016).

  Desta feita, intime-se a parte suplicante para que, no prazo de quinze dias, emende a exordial acostando documentos
comprobatórios de prévio requerimento administrativo junto a parte demandada, sob pena de indeferimento da inicial.

Certifique-se ainda a Escrivania a existência de ação semelhante, envolvendo o autor, arquivada ou em tramitação.

JOÃO PESSOA, data eletrônica.

DANIELA FALCÃO AZEVEDO

Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

15ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0817775-22.2017.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo at ivo:   AUTOR: REGINALDO GOMES DA SILVA
Polo passivo: RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A  

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao despacho ID 9778721, não foi localizada nehuma ação semelhante, em tramitação ou
baixada, em nome da parte autora.

JOÃO PESSOA, 20 de setembro de 2017
SILVANA DA NOBREGA TOMAZ TROMBETTA
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Excelentíssimo(a)  Senhor  (a)  Doutor  (a)  Juiz  (a)  de Direito da  (o)  15ª Vara Cível  da 
Comarca de

 

JOÃO PESSOA  PB:

Processo:   0817775-22.2017.8.15.2001     () ()                    virtual                

( )  Justiça Gratuita  

Parte Aut.:  REGINALDO GOMES DA SILVA

 

Ajuizamento:  06/abr/17

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REGINALDO GOMES DA SILVA, Demandante na ação dos autos em
epígrafe vem, mui respeitosamente, por seu advogado, face despacho desse oferecer

 

comprovante de requerimento administrativo
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comprovante de requerimento administrativo

 

cuja juntada requer,

 

 

Assim, requer o prosseguimento do feito, com o seu encaminhamento a
exame pericial, conforme consta da Exordial.

 

 

 

P. Deferimento.

                                 

JOÃO PESSOA   PB, 2 de outubro de 2017.

 

 

Hallison Gondim de Oliveira Nóbrega
Advogado OAB/PB 16.753 – RN 972-A – PE 1563-A – BA 39042
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Poder Judiciário da Paraíba
15ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0817775-22.2017.8.15.2001

DESPACHO

 

 

Defiro a gratuidade judicial.

Intime-se o Promovente, para juntar aos autos o documento comprobatório do requerimento administrativo, conforme anunciado
na petição de ID 10002426, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

João Pessoa, 31 de janeiro de 2018.

 

Assinatura Digital
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Poder Judiciário da Paraíba
15ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0817775-22.2017.8.15.2001

DESPACHO

 

 

Defiro a gratuidade judicial.

Intime-se o Promovente, para juntar aos autos o documento comprobatório do requerimento administrativo, conforme anunciado
na petição de ID 10002426, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

João Pessoa, 31 de janeiro de 2018.

 

Assinatura Digital
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Excelentíssimo(a)  Senhor  (a)  Doutor  (a)  Juiz  (a)  de Direito da  (o)  15ª Vara Cível  da 
Comarca de

 

JOÃO PESSOA  PB:

Processo:   0817775-22.2017.8.15.2001     () ()                    virtual                

( )  Justiça Gratuita  

Parte Aut.:  REGINALDO GOMES DA SILVA

 

Ajuizamento:  06/abr/17

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REGINALDO GOMES DA SILVA, Demandante na ação dos autos em
epígrafe vem, mui respeitosamente, por seu advogado, face despacho desse oferecer

 

comprovante de requerimento administrativo
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comprovante de requerimento administrativo

 

cuja juntada requer,

 

 

Assim, requer o prosseguimento do feito, com o seu encaminhamento a
exame pericial, conforme consta da Exordial.

 

 

 

P. Deferimento.

                                 

JOÃO PESSOA   PB, 1 de fevereiro de 2018.

 

 

Hallison Gondim de Oliveira Nóbrega
Advogado OAB/PB 16.753 – RN 972-A – PE 1563-A – BA 39042
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Poder Judiciário da Paraíba
15ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0817775-22.2017.8.15.2001

DESPACHO

Deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do CPC, ante a natureza da demanda,
que indica ser inviável o acordo entre as partes, pela experiência comum, especialmente em não havendo
nos autos laudo pericial indicando o grau de invalidez eventualmente existente. Não se deve ocupar
indevida e desnecessariamente a pauta de audiências, já repleta, com atos inócuos e que mais retardam o
andamento do processo do que promovem a sua solução.

Defiro a gratuidade.

CITE-SE pela via postal, para apresentação de contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia.

João Pessoa, 12 de janeiro de 2019.

Assinatura Digital
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Poder Judiciário da Paraíba
15ª Vara Cível da Capital

Fórum Des. Mário Moacyr Porto - Av. João Machado, s/n – Centro - João Pessoa – PB CEP: 58.013-520

 Fone: (83) 3208-2497

CARTA DE CITAÇÃO

Processo Nº:0817775-22.2017.8.15.2001

Assunto:[ACIDENTE DE TRÂNSITO]  

AUTOR: REGINALDO GOMES DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a) Representante Legal do(a)

N o m e :  M A P F R E  V E R A  C R U Z  S E G U R A D O R A  S / A
Endereço: AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 723, ESTADOS, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58030-000

 

João Pessoa, 14 de fevereiro de 2019,

De ordem do Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 15ª Vara Cível da Comarca da Capital, CITO Vossa Senhoria dos termos
da ação supramencionada, cuja inicial pode ser visualizada através do link abaixo, para apresentar contestação no prazo de
QUINZE dias. Procede-se a presente citação conforme despacho deste Juízo, exarado nos autos da ação acima mencionada.
Advirto, outrossim, que não sendo contestada a ação, no prazo legal, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados na
inicial  incidindo os efeitos da revelia. Conforme despacho ID 18617823.

Atenciosamente,

ANA TEREZA DA SILVA MACHADO

Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento" 17040617110990600000007168377
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

JOÃO PESSOA, 27 de fevereiro de 2019

ANA TEREZA DA SILVA MACHADO
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